
 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROTESTO DE CDA. 

É possível o protesto de Certidão de Dívida Ativa (CDA). 
9.492⁄1997 (“Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimpl
obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.”), o protesto foi ampliado, desvinculando
se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer "títulos ou documentos de 
dívida". Nesse sentido, há, tanto no STJ (REsp 750.805
que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais 
em julgado. Dada a natureza bifronte do protesto 
constituir o devedor em mora e provar a inadimplência e, de outro, modalidade alternativa para cobrança 
de dívida –, não é dado ao Poder Judiciário substituir
necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, 
da dívida ativa da Fazenda Pública. A manifestação so
valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de 
legitimação por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF) e da 
imparcialidade.  Quanto aos argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830
mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição 
do crédito, estes são falaciosos. A Lei das Execuções Fiscais disciplina 
judicial da dívida ativa e não autoriza, por si, a conclusão de que veda, em caráter permanente, a 
instituição ou utilização de mecanismos de cobrança extrajudicial. A defesa da tese de impossibilidade do 
protesto seria razoável apenas se versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento 
unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. A inscrição em dívida ativa, de onde 
se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, d
da instância administrativa (na qual foi possível impugnar o lançamento e interpor recursos 
administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (como o 
DCTF, a GIA e o Termo de Confissão para a
pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA, uma vez que esta 
pressupõe sua participação na apuração do débito. Note
DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de 
cheque, nota promissória ou letra de câmbio. Outrossim, a possibilidade do protesto da CDA não implica 
ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, 
efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título 
levado a protesto. Ademais, a Lei 9.492
e social. De acordo com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, 
ágil e efetivo", definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a 
"revisão da legislação referente à cobrança da dívida a
racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo". Nesse sentido, o CNJ considerou 
que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça 
dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e 
admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às 
obrigações alimentares. A interpretação contextualizada da Lei 9.492
corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e 
Privado. REsp 1.126.515-PR

 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROTESTO DE CDA.  

É possível o protesto de Certidão de Dívida Ativa (CDA). No regime instituído pelo art. 1º da Lei 
⁄1997 (“Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de 

obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.”), o protesto foi ampliado, desvinculando
ítulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer "títulos ou documentos de 

dívida". Nesse sentido, há, tanto no STJ (REsp 750.805⁄RS) quanto na Justiça do Trabalho, precedentes 
que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas 
em julgado. Dada a natureza bifronte do protesto – o qual representa, de um lado, instrumento para 
constituir o devedor em mora e provar a inadimplência e, de outro, modalidade alternativa para cobrança 

, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da 
necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, 
da dívida ativa da Fazenda Pública. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na 
valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de 
legitimação por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF) e da 

to aos argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830
mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição 
do crédito, estes são falaciosos. A Lei das Execuções Fiscais disciplina 
judicial da dívida ativa e não autoriza, por si, a conclusão de que veda, em caráter permanente, a 
instituição ou utilização de mecanismos de cobrança extrajudicial. A defesa da tese de impossibilidade do 

penas se versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento 
unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. A inscrição em dívida ativa, de onde 
se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, d
da instância administrativa (na qual foi possível impugnar o lançamento e interpor recursos 
administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (como o 
DCTF, a GIA e o Termo de Confissão para adesão ao parcelamento). O sujeito passivo, portanto, não 
pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA, uma vez que esta 
pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da 

A (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de 
cheque, nota promissória ou letra de câmbio. Outrossim, a possibilidade do protesto da CDA não implica 
ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer 
efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título 
levado a protesto. Ademais, a Lei 9.492⁄1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico 

De acordo com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, 
se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a 

"revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à 
racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo". Nesse sentido, o CNJ considerou 
que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça 

o de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e 
admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às 
obrigações alimentares. A interpretação contextualizada da Lei 9.492⁄1997 rep
corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e 

PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 3/12/2013

No regime instituído pelo art. 1º da Lei 
ência e o descumprimento de 

obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.”), o protesto foi ampliado, desvinculando-
ítulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer "títulos ou documentos de 

⁄RS) quanto na Justiça do Trabalho, precedentes 
condenatórias, líquidas e certas, transitadas 

o qual representa, de um lado, instrumento para 
constituir o devedor em mora e provar a inadimplência e, de outro, modalidade alternativa para cobrança 

se à Administração para eleger, sob o enfoque da 
necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, 

bre essa relevante matéria, com base na 
valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de 
legitimação por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF) e da 

to aos argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830⁄1980) já instituiu 
mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição 
do crédito, estes são falaciosos. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança 
judicial da dívida ativa e não autoriza, por si, a conclusão de que veda, em caráter permanente, a 
instituição ou utilização de mecanismos de cobrança extrajudicial. A defesa da tese de impossibilidade do 

penas se versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento 
unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. A inscrição em dívida ativa, de onde 
se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento 
da instância administrativa (na qual foi possível impugnar o lançamento e interpor recursos 
administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (como o 

desão ao parcelamento). O sujeito passivo, portanto, não 
pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA, uma vez que esta 

se, aliás, que o preenchimento e entrega da 
A (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de 

cheque, nota promissória ou letra de câmbio. Outrossim, a possibilidade do protesto da CDA não implica 
pois subsiste, para todo e qualquer 

efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título 
⁄1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico 

De acordo com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, 
se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a 

tiva da Fazenda Pública, com vistas à 
racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo". Nesse sentido, o CNJ considerou 
que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça 

o de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e 
admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às 

⁄1997 representa medida que 
corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e 

, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 3/12/2013. 


